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EMENTA: 

Altera o artigo 883 da Lei 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que "institui 

o C6digo de Processo Civil". 

DESPACHO: 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11. 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.643, DE 1996 

(DO SR. JARBAS LIMA) 

.--

Altera o artigo 883 da Lei 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 

que "institui o Código de Processo Civil". 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO - ART. 

24, lI) 

.. • 

GER 3.2 1.0 1.007-8 (DEZ / 94) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
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PROJETO DE LEI NoJ~~~E 1996 

(Do Sr. Jarbas Lima) 

~ -
~~ 

I:' R' c (:' '1' I" I::' •.• 'T'I::' L _C> .) " • • " " . 

ORDINÁRIA 

- .. 

Altera o Art. 883 do Código de Processo 
Civil. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 10 Acrescenta-se ao Art . 883 da Lei 5869, de 11 de janeiro de 

1973, o seguinte parágrafo primeiro, tornando-se parágrafo segundo o atual parágrafo 

umco: 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

"Art.883 ... ..... .. ... .... ....... ................. ........ .............. .... ..... .... ... . 

.. § 10 Quando o Oficial enviar recibo por preposto, este 

deverá apresentá-lo a qualquer pessoa adulta que se 

apresente no endereço indicado." 

Art. 20 
. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 30 
. Revogam-se as disposições em contrário. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto visa a aperfeiçoar norma do Código de Processo Civil 

vigente, o Art. 883 , que trata da intimação do protesto pelos Oficiais de Cartórios de 

Protesto. A atual redação exime o Oficial de ter cuidado que é exigido até dos funcionários 

dos Correios quando da entrega de intimações com AR - Aviso de Recebimento: só 

entregar a correspondência mediante recibo de pessoa adulta que se apresente no endereço 

indicado. 

É certo que os Cartórios, como serventias extrajudiciais que são, 

devem ter muito maior cuidado com a entrega das intimações a seu cargo. O projeto 

objetiva, pois, corrigir essa imperfeição da lei processual. 

Conclamo os Nobres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em~ ~ de ~ de 1 96. 
\ 

___ o - I 

àeJJARB S LIMA 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI" 

LEI N? 5.869, DE 11 DE .JANEIRO DE 1973 (*) 

Institui o Código de Processo Civil . 

........................ ---_ .... -.. -_.- -_ .......... -........ --_ ..... _.- ......... --- ------ .. -_ ........ --_ ....................... _ ........ _ ............. _ .. '" 

LIVRO lU 

Do PROCESSO CAUTELAR 

TíTULO ÚNICO 

DAS MEDIDAS CAUTELARES (*) 

...................... __ .... ------- ........ -....... -_ ... _----------._---- ............... _--_ .......... __ ............. .. 

CAPíTULO 11 

DOS PROCEDIMENTOS CAUTELARES 
ESPECÍFICOS 

..................... __ ............. __ ........ _- .................... -............. _-----_ ............. ----_ ............ -_ ... --_ ................................................ -

Seção XIV 
Do Protesto e da Apreensão de Títulos 

Art. 882. O protesto de títulos e contas judicialmente verificadas far-se-á nos ca­
sos e com observância da lei especial. 

• Vide Código Comercial, arts. 22, 23, n.O 2, 587, 635, 666 e 675; Decreto n.O 2.044, de 31 de de­
zembro de 1908. arts. 28. 33 e 56, sobre letras de câmbio e notas promissórias; Decreto n.o 1.102, 
de 21 de novembro de 1903. art. 23. sobre warrants; Decreto n.O 2.591, de 7 de agosto de 1912. 
art. 15. e Lei n.O 7.357, de 2 de setembro de 1985. art. 48, sobre cheques; Lei n.O 5.474, de 18 
de julho de 1968, sobre duplicatas; Decreto-Iei n.o 7.661, de 21 de junho de 1945, art. lO, sobre 
protesto para efeito falimentar. 

Art. 883. O oficial intimará do protesto o devedor, por carta registrada ou entre-
gando-lhe em mãos o aviso . 

Parágrafo único. Far-se-á, todavia, por edital, a intimação: 
I - se o devedor não for encontrado na comarca; 
11 - quando se tratar de pessoa desconhecida ou incerta. 

Art. 884. Se o oficial opuser dúvidas ou dificuldades à tomada do protesto ou à 
entrega do respectivo instrumento, poderá a parte reclamar ao juiz. Ouvido o oficial, 
o juiz proferirá sentença, que será transcrita no instrumento. 

Art. 885. O juiz poderá ordenar a apreensão de título não restituído ou sonega­
do pelo emitente, sacado ou aceitante; mas só decretará a prisão de quem o recebeu 
para firmar aceite ou efetuar pagamento, se o portador provar, com justificação ou 
por documento, a entrega do título e a recusa da devolução. 

• Vide art. 31 do Decreto n.o 2.044, de 31 de dezembro de 1908 (lei cambial). 

Parágrafo único. O juiz mandará processar de plano o pedido, ouvirá depoimen­
tos se for necessário e, estando provada a aleg~ção, ordenará a prisão. 

-----
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

Art. 886. Cessará a prisão: 
I - se o devedor restituir o título, ou pagar o seu valor e as despesas feitas, ou 

o exibir para ser levado a depósito; 
11 - quando o requerente desistir; , 
111 - não sendo iniciada a ação penal dentro do prazo da lei; 
IV - não sendo proferido o julgado dentro de 90 (noventa) dias da data da execu­

ção do mandado. 

Art. 887. Havendo contestação do crédito, o depósito das importâncias referido 
no artigo precedente não será levantado antes de passada em julgado a sentença . ........... ........ ................................... -.................................................. ....... ................................... __ ._ ......... -.. 

........................................................ -.................................................................... _-- .. ------ ........... _ ............... -.--_ ........... . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTIrUIçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.643/96 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10, 1, da Resolução nO 10/91, o Senhor 
Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 
prazo para apresentação de emendas a partir de 1 5 / 04 / 96 ,por cinco sessões. 
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão em 23 de abril de 1996. , 

SÉRGIO SAMPAIO CO IRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

GER 3.17.23..004-2 - (NOVI95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1.643-B, DE 1996 

Altera o art. 883 da Lei nO 5.869, de 
11 de janeiro de 1973, que institui o 
Código de Processo Civil. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 °. O t ar . 883 da Lei n° 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vlgorar 

acrescido do seguinte § 1°, renumerado o atual parágrafo único 

como § 2°: 

" Ar t. 8 8 3 ............................... . 

§ 1 0. Quando o oficial enVlar aviso por 

preposto, este deverá apresentá-lo a qualquer pessoa 

adulta que se apresente no endereço indicado. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 2°. Esta Lei 

publicação. 

entra em vigor na data de sua 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em ':;0 - O ~ - ~ " 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.643-B, DE 1996 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unani­

memente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado Nil -
son Gibson, ao Projeto de Lei nº 1.643-A/95. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente 

Cascione e Vicente Arruda - Vice-Presidentes, Antônio dos 

Santos, Paes Landim, Régis de Oliveira, Vilmar Rocha, Ary 

Kara, De Velasco, Gilvan Freire, João Natal, José Luiz Cle­
rot, Adhemar de Barros Filho, Adylson Motta, Darci Coelho, 

Gerson Peres, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Edson 

Silva, Marconi Perillo, Nicias Ribeiro, Welson Gasparini, 

Zulaiê Cobra, José Genoíno, Marcelo Déda, Milton Temer, Co­

riolano Sales, Aldo Arantes, Magno Bacelar, Philemon Rodri­

gues, Fernando Diniz e Domingos Dutra. 

Sala da Comissão, em 20 de agosto de 1996 

Deputado 
Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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PS-GSE/ 1~0 /96 Brasília, J3 de agosto de 1996. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n° 1.643, 

de 1996, da Câmara dos Deputados, que "Altera o art. 883 da Lei 

nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de 

Processo Civil", de acordo com o caput do art. 65 da 

Constituiçâo Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DD . Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

-- --.......-~ 4;;*, ' CP'~~-' 



Altera o art. 883 da Lei nO 5.869, de 
11 de janeiro de 1973, que institui o 
Código de Processo Civil. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 °. O t ar . 883 da Lei nO 5 . 869 , de 11 de 

janeiro de 1973 Código de Processo Civil, passa a vl.gorar 

acrescido do seguinte § 1°, renumerado o atual parágrafo único 

como § 2°: 

"Art. 883 ............................... . 

§ 1 0. Quando o oficial enVl.ar aviso por 

preposto, este deverá apresentá-lo a qualquer pessoa 

adulta que se apresente no endereço indicado. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 2°. Esta Lei 

publicação. 

entra em vigor na data de sua 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, J~ de agosto de 1996. 

f1<~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 1.643-A, DE 1996 

(DO SR. JARBAS LIMA) 

Altera o artigo 883 da Lei 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que "institui o Código de 
Processo Civil"; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação. 

(PROJETO DE LEI N° 1.643, DE 1996, A QUE SE REFERE O PARECER) 

SUMÁRIO 
I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas; 
- parecer do relator; 
- parecer da Comissão. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 10 Acrescenta-se ao Art . 883 da Lei 5869, de 11 de.janeiro de 

1973, o seguinte parágrafo primeiro, tornando-se parágrafo segundo o atuar parágrafo 
Untco : 

"Art .883 
•• •• •• • • •••••• • •• • • • • • ••• ••• • •••••• • • • • • • • •• ••• •• •• • ••••• • •• •• •• •• •• • 0 . 0 • •• • • •• 

. § 10 Quando o Oficial enviar recibo por preposto, este 

deverá apresentá-lo a qualquer pessoa adulta que se 

apresente no endereço indicado." 

Art . 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 30 
. Revogam-se as disposições em contrário. 
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JlJSTIFI('AÇAo 

Este Projeto \'isa a aperfeiçoar norma do Código de Processo Civil 

vigente. o Art 883. que trata da intimação do protesto pelos Oficiais de Cartórios de 

Protesto A atual redação e"ime o Oficial de ter cuidado que é exigido até dos funcionários 

dos Correios quando da entrega de intimações com AR - Aviso de Recebimento : só 

e.ntregar a correspondencia mediante recibo de pessoa adulta que se apresente no endereço 

indicado . 

E certo que os Cartól ios. como serventias extrajudiciais que são, 

devem ter muito maior cuidado com a entrega das intimações a seu cargo . O projeto 

objetiva, pois. corrigir essa imperfeição da lei processual 

Conclamo os Nobres Pares para sua aprovação 

Sala das Sessôes. em de de 1996. 

Deputado JARBAS LIMA 

"LEGISLAÇt\O CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI N? 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 (*) 

Institui o Código de Processo Civil . 

........................ -_ .................................. -_ ................ ..................................... ~ 

Llvno IH 

1)0 PROCESSO CA lJTEI .. AR 

TÍTULO ÚNICO 

DAS MEDIDAS CAUTELARES (*) 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 



CAPiTULO 11 

DOS PROCEDIMENTOS CAUTELARES 
ESPECÍFICOS 

..................... -- _ ... ... . ---_ ........ -_ ..... _--- .................... - .................. _- ................ _--_ ... -......... _-_ ... -_. 

Seção XIV 
Do Protesto e da Apreensão de Títulos 

Art. 882. O protesto de títulos e contas judicialmente verificadas far-se-á nos ca­

sos e com observância da lei especial. 
• Vide Código Comercial. arts. 22. 23. n.O 2. 587. 635. 666 e 675; Decrelo 'l.o 2.044. de 3/ de de­

zembro de /908. arts. 28.33 e 56. sobre letras de câmbio e notas promissórias; Decreto n.O /.102. 
de 2/ de novembro de /903. arl. 23. sobre warrams; Decreto n.O 2.59/. de 7 de a~oslo de 1912. 
arl. 15. e Lei n.o 7.357. de 2 de setembro de 1985. arl. 48. sobre cheques; Lei n.o 5.474. de 18 
de julho de 1968. sobre duplicatas; Decreto-lei n.O 7.661. dc> 21 de junho de 1945. art. /0. sobre 
protesto para efeito falimentar. 

Art. 883. O oficial intimará do protesto o devedor, por carta registrada ou entre-
gando-lhe em mãos o aviso. 

Parágrafo único. Far-se-á, todavia, por edital, a intimação: 
I - se o devedor não for encontrado na comarca; 
11 - quando se tratar de pessoa desconhecida ou incerta. 

Art. 884. Se o oficial opuser dúvidas ou dificuldades à tomada do protesto ou à 
entrega do respectivo instrumento, poderá a parte reclamar ao juiz. Ouvido o oficial, 
o juiz proferirá sentença, que será transcrita no instrumento. 

Art. 885. O juiz poderá ordenar a apreensão de título não restituído ou sonega­
do pelo emitente, sacado ou aceitante; mas só decretará a prisão de quem o recebeu 
para firmar aceite ou efetuar pagamento, se o portador provar, com justificação ou 
por documento, a entrega do título e a recusa da devolução . 

• Vide arl. 3/ do Decreto n.o 2.044. de 3/ de dezembro de /908 (lei cambial). 

Parágrafo único. O juiz mandará processar de plano o pedido, ouvirá depoimen­
tos se for necessário e, estando provada a alegação, ordenará a prisão. 

Art. 886. Cessará a prisão: 
I - se o devedor restituir o título, ou pagar o seu valor e as despesas feitas, ou 

o exibir para ser levado a depósito; 
11 - quando o requerente desistir; 
III - não sendo iniciada a ação penal dentro do prazo da lei; 
IV - não sendo proferido o julgado dentro de 90 (noventa) dias da data da execu­

ção do mandado. 

Art. 887. Havendo contestação do crédito, o depósito das importâncias referido 
no artigo precedente não será levantado antes de passada em julgado a sentença. 

3 



COMISSÃO DE CONS'llllJIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO ~ 

TERMO DE RECEBIMENTO DE ElvIENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.643/96 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, 1, da Resolução n° 10/91, o Senhor 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 1 5 / 04 / 96 ,por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão em 23 de abril de 1996. , 

~ I / 

, ()t0~ L)~fo"" 
SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

PARECER DA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I-RELATÓRIO 

De autoria do nobre Dep. JARBAS LIMA, este pro-

jeto acrescenta dispositivo ao art. 883 do Código de Processo 

Civil, na parte relativa aos procedimentos cautelares, e espe 

cificamente, na intimação do devedor quando o oficial a fizer 

por recibo. E proposto o seguinte texto: 

" Art. 883. . ........ . 

,§ 19 Quando o Oficial enviar recibo por 

preposto, este deverá apresentá-lo a qualquer pes­

soa adulta que se apresente no endereço indicado." 

Na justificativa, o autor esclarece: 

~----------------------------------------------------- -- -- -- --

I 
1 

I 
I 

I _I 

_I 



.. Este Projeto visa a aperfeiçoar norma 

do C6digo de Processo Civil vigente, o art. 883, 

que trata da intimação do protesto pelos Oficiais 

de Cart6rios de Protesto. A atual redação exime o 

Oficial de ter cuidado que é exigido até dos fun­

cionários dos Correios quando da entrega de inti­

mação com AR- Aviso de Recebimento: só entregar 

a correspondência mediante recibo de pessoa a­

dulta que se apresente no endereço indicado." 

Aberto prazo para o oferecimento de Emendas, nes 

te nosso Colegiado, nenhuma foi apresentada. 

É o relatório. 

fi - VOTO DO RELATOR 

Estão atendidos os pressupostos constitucionais 

de admissibilidade: matéria da competência legislativa da u­
nião ( art. 22 ), da atribuição do Congres·so Nacional ( art. 

48 ) e de iniciativa concorrente ( art. 61, caput ). 

Quanto ao mérito, entendo que a matéria é opor tu 

na e conveniente, merecendo aprovação. Com efeito, os cuida­

dos previstos pelo projeto devem ser tomados para garantia de 

todas as partes envolvidas. 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade, boa técnica le~islativa e, no mérito, pela apro 

vação deste Projeto de Lei n9 1.643/96. 

Sala de Reuniões, em ~" O-~-~ v <5" " '? p , 

. ·/.l'):~f' [ 
V' I 

DEPUTADO ADYLS01" ._MOTTA. 
/ I 

Relator ;' 

5 



6 
m - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e J ustiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le­

gislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 

1.643 / 96, nos termos do parecer do Relator, Deputado Adylson 

Motta. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente 

Arruda Vice-Presidente, Antônio dos Santos, Benedito de 

Lira, Régis de Oliveira, Roberto Magalhães, Rodrigues Palma, 

De velasco, Eudoro Pedroza, Gilvan Freire, Ivandro Cunha 

Lima, João Natal, José Luiz Clerot, Adylson Motta, Alzira 

Ewerton, J air Siqueira, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco 

Viana, Almino Affonso, Edson Soares, Marconi Perillo, Zulaiê 

Cobra, J osé Genoíno, Luiz Mainardi, Marcelo Déda, Mílton 

Temer, Coriolano Sales, Aldo Arantes, Cláudio Cajado, Fer­

nando Diniz, J air Bolsonaro, Domingos Outra e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em 11 de junho de 1996 

~ 
I 
I 

~'-- --, 
Deputado ALOYSIONU~S 

Presidente 

Senhor Presidente, 

Fui relator do P.L. 1.643/96, de autoria do no­

bre Dep. JARBAS LIMA, que acrescenta .parágrafo ao art. 883 do 

Código de Processo Civil para que, na hipótese de protesto de 

titulo, o Oficial tenha de entregar o aviso a "qualquer pesso 

a adulta que se apresente no endereço indicado." 

Ocorre que, relendo o texto aprovado e coteian-



do-o com o texto do art. 883, hoje em vigor, verifico que to­

dos nós( Autor e Relator) cochilamos. O caput fala em entrega 

do aviso. O recibo, de que cuida o projeto, há de ser o que 

for passado por quem receber esse aviso. 

No meu entendimento, este é um erro material fla 

grante e que pode ser corrigido por emenda de redação final.As 

sim, solicito de V.Exa. as providências cabíveis para que, no 

texto aprovado, se substitua o vocábulo" recibo" por "aviso". 

Sala de Reuniões, . -em Il de junho de 1996 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SloAo DI SIHOPS. 

PROJETO DE LEI N," 1,643 

3 

de 19 96 

EMENTA Altera o artigo 883 da Lei n~ 5,869, de 11 de janeiro de 1973, que "institui o Código 

de Processo Civil". 

(estabelecendo que quando o Oficial enviar r ecibo por preposto , este deverá 
apresentá-lo a qualquer pessoa adulta que se apresente no endereço indicado . . 

ANDAMENTO 

COMISSOES 
PODE :: 1 I\';/NAT/VO 

Artigo .64, InciSo 11 
(aes. 17/89) 

14.03.96 

29.03.96 

29.03.96 

15.04.96 

PLENARIO 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: À Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 24, I I). 

PLENARIO 

~ lido e vai a imprimir. 

OCO j~ I 0'1 t.-!L. pág. fj34B, col. OZ 

COORDENAÇAo DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ã relatora Dep . . ALZIRA EWERTON 

VIDE VERSO ... 

~- "'nl "~~"~' ,.. ......... . . , '_0" __ 

A U T O R 

JARBAS LIMA 

(PPB-RS) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

V etado 

Razões do veto-publicadas no 

, , 

, . 

I . 

, . 

I ' 

· , 

· . 
. 1 . 

'I 

· . 
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ANDAMENTO 

17.04.96 

11.06.96 

25.06.96 

06.08.96 

13.08.96 

20.08.96 

PL N9 1.643/96 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Redistribuido ao Dep. ADYLSON MOTTA. 

CO~HSSAO DECONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Der. ADYLSON MOTTA, pela constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

MESA (ARTIGO 24, ' INCISO 11 DO RI) 

r lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu­

cwonalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

(PL 1. 64 3-A/96 

MESA 
prazo de 05 sessoes para apresentação de recurso (artigo 132, § 29 do RI) de: 06 a 12.08.96. 

MESA 

OF. SGM-P/706/96, ã CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da Redação Final, 

nos termos do art. 58, § 49 e art. 24, 11, do RI. 

COMISSÃO DE ,CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇí\O 

Aprovada unanimemente a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep. Nilson Gibson. 

(PL. 1.643-B/96). 



PROJETO DE LEI N° 1.643-A, DE 1996 
(DO SR. JARBAS LIMA) 

Altera o artigo 883 da Lei 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que "institui o Código de 
Processo Civil"; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação. 

(PROJETO DE LEI N° 1.643, DE 1996, A QUE SE REFERE O PARECER) 



CAMARA DOS DEPUTADO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇp, Em J(} / o6/ 96 

OF. Nº l06-P/1996 - CCJR Brasília, em 12 de junho de 1996 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em 

Art. 58 do Regimento Interno, a apreciação por 

nico, em 12 de junho do corrente, dos Projetos 

4.215/93, 976-A/95 e 1.643/96. 

cumprimento ao 

este Órgão Téc 

de Lei nºs 

Solicito a V. Exa. autorizar a publicação dos 

r eferidos projetos e pareceres a eles oferecidos. 

Deputado A 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 1.643, DE 1996 

Altera o artigo 883 da Lei 5.869, de 11 de ja­

neiro de 1973, que "institui o C6digo de Pro­

cesso Civil". 

Autor: DEPUTADO JARBAS LIMA 

Relator: DEPUTADO ADYLSON MOTTA 

R E L A T 6 R I O 

De autoria do nobre Dep. JARBAS LIMA, este pro-

jeto acrescenta dispositivo ao art. 883 do C6digo de Processo 

Civil, na parte relativa aos procedimentos cautelares, e espe 

cificamente, na intimação do devedor quando o oficial a fizer 

por recibo. E proposto o seguinte texto: 

GER 3. 1 3.004-2 - (MAI192) 

II Art. 883. . ........ . 

§ 19 Quando o Oficial enviar recibo por 

preposto, este deverá apresentá-lo a qualquer pes­

soa adulta que se apresente no endereço indicado." 

Na justificativa, o autor esclarece: 

" Este Projeto visa a aperfeiçoar norma 

do C6digo de Processo Civil vigente, o art. 883, 

que tra.ta da intimação do protesto pelos Oficiais 

de Cart6rios de Protesto. A atual redação exime o 

Oficial de ter cuidado que é exigido até dos fun­

cionários dos Correios quando da entrega de inti-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

mação com AR- Aviso de Recebimento: só entregar 

a correspondência mediante recibo de pessoa a­

dulta que se apresente no endereço indicado." 

Aberto prazo para o oferecimento de Emendas, nes 

te nosso Colegiado, nenhuma foi apresentada. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Estão atendidos os pressupostos constitucionais 

de admissibilidade: matéria da competência legislativa da u­
nião ( art. 22 ), da atribuição do Congresso Nacional ( art. 

48 ) e de iniciativa concorrente ( art. 61, caput ). 

Quanto ao mérito, entendo que a matéria é oportu 

na e conveniente, merecendo aprovação. Com efeito, os cuida­

dos previstos pelo projeto devem ser tomados para garantia de 

todas as partes envolvidas. 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela apro 

vação deste Projeto de Lei n9 1.643/96. 

Sala de Reuniões, emLS~":::~ OS'· q P • 

DEPU 

Relator 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, ~ . . '''~ 

Senhor Presidente, 

Fui relator do P.L. 1.643/96, de autoria do no­

bre Dep. JARBAS LIMA, que acrescenta .parágrafo ao art. 883 do 

Código de Processo Civil para que, na hipótese de protesto de 

título, o Oficial tenha de entregar o aviso a "qualquer pesso 

a adulta que se apresente no endereço indicado." 

Ocorre que, relendo o texto aprovado e cotejan­

do-o com o texto do art. 883, hoje em vigor, verifico que to­

dos nós( Autor e Relator) cochilamos. O caput fala em entrega 

do aviso. O recibo, de que cuida o projeto, há de ser o que 

for passado por quem receber esse aviso. 

No meu entendimento, este é um erro material fla 

grante e que pode ser corrigido por emenda de redação final.As 

sim, solicito de V.Exa. as providências cabíveis para que, no 

texto aprovado, se substitua o vocábulo" recibo" por "aviso". 

Sala de Reuniões, 'em 12- de junho de 1996 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
,'> f. .. ) , 

, ~/I-(' • ~ 
110:> r 

PROJETO DE LEI Nº 1.643, DE 1996 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le­

gislativa e, no mérito, pela aprova ção do Projeto de Lei nº 

1.643/96, nos termos do parecer do Relator, Deputado Adylson 

Motta. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente 

Arruda Vice-Presidente, Antônio dos Santos, Benedito de 

Lira, Régis de Oliveira, Roberto Magalhães, Rodrigues Palma, 

De Velasco, Eudoro Pedroza, Gilvan Freire, Ivandro Cunha 

Lima, João Natal, José Luiz Clerot, Adylson Motta, Al z ira 

Ewerton, Jair Siqueira, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco 

Viana, Almino Affonso, Edson Soares, Marconi Perillo, Zulaiê 

Cobra, José Genoíno, Lui z Mainardi, Marcelo Déda, Mílton 

Temer, Coriolano Sales, Aldo Arantes, Cláudio Cajado, Fer­
nando Dini z , Jair Bolsonaro, Domingos Dutra e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em 11 de junho de 1996 

Deputado A EIRA 

GER 3.17.23.004-2 - (JUNf95) 
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OF. n° 7- S 3 /99-CN Brasília, em 14 de dezembro de 1999. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem n° 1.896, de 1999, na qual comunica haver vetado 
integralmente o Projeto de Lei da Câmara nO 60, de 1996 (nO 1.643/96, 
na Casa de origem), que "Altera o art. 883 da Lei n° 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a V. Exa a indicação dos membros dessa Casa do 
Congresso Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser 
incumbida de relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo 
do projeto vetado, cópia do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração . 

ExmO Sr. 
Deputado Michel Temer ~--------------~--.. e-~' 
Presidente da Câmara dos Deputados 

• 

t ecre ório- Mesa 
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Mensagem nJ! 1. 896 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1 J! do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar integralmente, por contrariar o interesse público, o Projeto de Lei 
02 60, de 1996 (02 1.643/96 na Câmara dos Deputados), que "Altera o art. 883 da Lei nO 5.869, de 
11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil" . 

Ouvido, o Ministério do Justiça assim se manifestou: 

' 'O dispositivo alterado pelo projeto de lei em questão, na realidade, já se encontra 
revogado, tacitamente, nos termos do art. 2J! da Lei de Introdução ao Código Civil, uma vez 
que a Lei nJ! 9.492, de 10 de setembro de 1997, que define competência e regulamenta os 
serviços concernentes ao protesto de títulos e outros documentos de dívida já trata 
inteiramente da matéria. 

Assim, a proposta não deve prosperar, pois o que pretende o Poder Legislativo 
quando acrescenta o termo "adulto" não é, por si só, garantia de entrega do documento no 
endereço fornecido . Nos termos da Lei n- 9.492/97, considera-se cumprida a intimação 
quando comprovada a sua entrega. Ademais, no mérito, esta alteração constitui mera 
formalidade que não contribuirá nos serviços de entrega de intimações, mas apenas dificultará 
o desempenho da atividade pelos profissionais de direito responsáveis por estes serviços. 
Neste sentido, ainda, o termo adulto não é apropriado, pois não alcança a intenção do 
projeto, que parece ser a de se referir a pessoa capaz." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 13 de àezerrbro de 1999. 
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Altera o art. 883 da Lei nO 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973, que institui o Código de 
Processo Civil. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 883 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil, passa a vigorar acrescido do seguinte § 1°-A, numerando-se o atual parágrafo único 
como § 1°: 

"§ F-A. Quando o oficial enviar aviso por preposto, este deverá 
apresentá-lo a qualquer pessoa adulta que se apresente no endereço 
indicado." 

"~ 1° ............................................................................................... " 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em .ê:J de novembro de 1999 

tonio ~.lP.'.FifUPJAA~{ 
Presidente 

jbs/plc96060 
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Aviso nQ 2.238 - C. Civil. 

Em 13 de dezembro de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que o Excelentissimo Senhor Presidente 

da República comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei n2 60, de 1996, (n2 
1.643/96 na Câmara dos Deputados), e, na oportunidade, restituo dois autógrafos da citada 

proposição. 

Atenciosamente, 

EDROP E 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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" 
PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 60, DE 1996 

(nO 1.643/96, na Casa de origem) 

EMENTA: Altera o art. 883 da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que 

institui o Código de Processo Civil. 

AUTOR: Deputado Jarbas Lima 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

LEITURA: 29/03/96 - DCD de 12/04/96 

COMISSÃO: 

Const. , Justiça e Redação 

RELATORES: 
Dep. Adylson Motta 

Dep. Nilson Gibson 

(Redação Final) 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL 

Através do Oficio PS-GSEIN° 159, de 29/08/96 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 30/08/96 - DSF de 31/08/96 

COMISSÕES: 

Constituição, Justiça e Cidadania 

Diretora 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 

RELATORES: 

Seno Amir Lando 

(Parecer n° 743/99-CC1) 

Seno Nabor Júnior 

(Redação Final - Parecer n° 97 1/99-

CDIR) 

Através da Mensagem SF nO 292, de 24/11/99 



, . 
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LEITURA: 

VETO TOTAL 
MENS N° /99-CN 
(n° 1.896/99, na origem) 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
• SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 

• 
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SGMIP 43/00 Brasília, 07 de f evereiro de 2000. 

Senhor Presidente 

Em atenção ao oficio CNJn° 753, de 14 de dezembro de 1999, tenho a 
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados , 
GEOVAN FREITAS, IEDIO ROSA e OSMAR SERRAGLIO, para integrarem a 
Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 1.643, de 1996, que 
"Altera o art. 883 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de 
Processo Civil". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

Atenciosamente, 

HELTEMER 
SIDENTE 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
DD. Presidente do Senado Federal 
NESTA 



• 

SGMIP 44/00 Brasília, 07 de fevereiro de 2000. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 1.643, de 
1996, que "Altera o art. 883 da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o 
Código de Processo Civil". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado GEOVAN FREITAS 
Gabinete nO 580, Anexo IH 
NESTA 

Atenciosamente, 

~LTEMER 
PRESIDENTE 



SGMIP 44/00 Brasília, 07 de f evereiro de 2000. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 1.643, de 
1996, que "Altera o art. 883 da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o 
Código de Processo Civil" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado fEDIO ROSA 
Gabinete n° 266, Anexo IH 
NESTA 

Atenciosamente, 

MICH LTEMER 
PRE IDENTE 
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SGMlP 44/00 
~ -

Brasília, 07 de fevereiro de 2000. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 1.643, de 
1996, que "Altera o art. 883 da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o 
Código de Processo Civil". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado OSMAR SERRAGLIO 
Gabinete n° 845, Anexo IV 
NESTA 

L TEMER 
DENTE 



• 
SE(Ao I ----·----------------D-IA~R-IO--O-F-IC-I-A-L------------------N-o-n-8--·I-E-J{-~-·A--I-;E-· I-J{-A-,-14-1-}E-· Z--19--99 

11 . declaraçào do empregador iltestando a dispensa sem justa causa; 

111 . \ incuto empregzllicio durante pelo menos quinze meses nos ultimas vinle e quatro 
meses: 

IV. comprovantes do recolhimento da contribuição previdenciária e do depósito do FGTS. 
durante o vinculo empregaticio: 

V - ~ompruvanle de inscrição nas ações de emprego. onde houver posto de atendimento do 
Sistema Nacional de Emprego - SINE: 

VI - decbraçào de que não esta em gozo de nenhum benefício de prestação continuada da 
Previdência Social. exceto 3u.lLilio-acidente e pensão por morte; e 

VII _ declaração de que não possui renda própria de qualquer natureza suficiente â sua 
manutenção e de sua f:\llli1ia ." (NR) 

"Art.611-C. O seguro-desemprego deverá ser relluerido de sete o. noventa dias contados do. 
Jato. da dispensa." ( :"Il R) 

.. An. 6<1· D. Novo seguro-desemprego só poder:i ser requerido a cada período de dezesseis 
meses decorridos da dispensa que originou o benefício anterior:' (NR) 

An. 2'l As despesas decorrentes do pagamento do seguro-desemprego previsto nesta 
cd ido. Provisório. serão atendidas à conta dos recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

Art. JU O Podcr E~ccutivo regulamentará o disposto nesta Medida Provisória at~ 14 de 
"ereiro de 2000. 

Art . 42 Esta ~Iedida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Br.síli., 13 de dezenbro de 1999: 178' d. Independênci. e I'" da Republica. 

IENSAGEM 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Francisco Dornelles 

Presidência da República 

, 1.894. dO~' 3 de de7.cmbro de 1999. Eocruninhamenlo ao Congresso 
royisór~l 86. de \3 de dezembro de 1999. 

- ~~'J, ' , ~ .Y/.':~ 

.~~~~' 
.~ 

N.cional do lexto da Medida 

lenSag:~Z . • 5 
~ . ,- ~ 

~-~.' :-

Scnhor Presidente do Senado Federal. 

. , . Comu01co , a, ~oss~ Excelencia que. nos term?~ do ~aragrafo IQ do artigo 66 da 
~nstJlUlção Federal. deCidi \e lar Integralmente, por ser contrano ao mteresse publico o Pro' t d 
~ n

9 
50, de 1?95 , (n

9 
2.00 1/9 1 na. C~~ra dos Deputados), que "'ntroduz aJteraç6es na J~~ n~ 

98. de II de Jan~lro de, 1990, Que m~II~UI ,o seguro·desemprego. visando a estender o benefiçio ao 
lpregado domesllco e da outras proV1denclas" 

Ouvidos. os Ministerios da Fazenda e do Trabalho e Emprego assim se marufestaram' • " A inserção, pura e s~mples. do Irabalhador domestico no sistema Reral do seguro. 
desempre.s:o pode trazer ~u\~das e perplex.idades no tocante as nonnas que~ seriam. ou nào 
c~lInpal1 ~'els com as e~pe:clficldades do emprego domestico, que, inclusive, tem tratament~ 
~lferencI3~o !13 Const,lIU1ção Federal (Parigrafo unico do art . 7'l da CF) e na legisla -
mfraconstltuclonal (Lei n'l 5 8~9172) çao 

O idea~ ~,eria O dis.ciplinamento . d~ matéria objeto do projeto na lei especifica do 
empr.eg,o domest.lCo. atendidas as pecuhandades da categoria. A inclusão dos empregados 
domesllcos ~o . Sis tema do seg~r0:des~mprego, nos ~lOldes p~opostos. sem a consideração 
das caracl e".~t1c~s que ~~~ propnas aq,uela . cate.gona profiSSional e as especificidades do 
trabal~o 110 .ambllo dll~llclltar : ~~arretara senas dificuldades operacionais, pelas dúvidas que 
podera suscitar e pela I~posslblhdade de controle das informações que renderão ensejo ao 
pagamento do , beneficI? Fazem-se neces~rios mecanismos de controle de dados e 
cruzamento de mforr:na~oes. sob pena de o Sistema, no futuro, ver comprometidos os seus 
recursos e a sua continUidade. 

P~r ou~ro lado. o an 6'. inciso IV da lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 
19:8, aSSim dlspõC" "0 m(!~mo a.t.rumo nào /,odrra ,'ier dlsclplmado por mau de limo lei. 
exalO qllundu a sub~cqllellft Jt .~es'",e a c:omplememar lei cOllSlderada banca, vmcuiando­
se a f!.'1ta por remU . .fao expres.sa . 

, . Não ,restam dUVIdas que o projeto sob analise contem disciplina do emprego no 
ambno domestico. acrtsc,entand~ ~o ,rol dos direitos assegurados ao trabalhador domestico o 
seguro·desemprego A lei que dlsclplma a profissão de empregado domestico e a de n!l 5 859 
de I I de dezembro de 1<)72 Trata-se de lei especial em relação â Consolidação das Leis d~ 
TrabaJho. e o Prog~ama do Se;l!uro-Desemprego disciplinado na lei n'1 7 998/90 se dirige aos 
trabalhadores celetistas. ou Sel,3: ao reg~me, geral do COntrato de trabalho. possuindo noonas 
mcompaltVCIS ou de compatibilização dlficll com O contrato especial de trabalho domestico 
o ideal , para que não pairem duvidas. incoerências e perplexidades, e o tratamento do 
~e~u~o.desempreg~ para o trabalhador doméstico na lei especial que disciplina as relações 
Jundlcas desta profissão. tal qual ocorre com o pescador artesanal , cuja inserção no programa 
do seguro-desemprego decorreu de lei especial (Lei n' 8.287. de 20 de dezembro de 1991) 

Observe-se, ainda. que a proposta dá nova redação ao ano 4' da Lei nO} 7 998190. que 
foi revogado pelo art. 2' da Lei n' 8.900/94. e nos tennos da Lei Complementar n' 95, de 26 
de fevereiro de 1998. e vedado o aproveitamento de dispositivo revogado. 

Isto posto. entendemos que O projeto não oferece mecanismos de controle de dados 
nem segurança aos órgãos encarregados do controle do Sistema de Seguro-Desempre~o, 
deixando caminho largo para fraudes. além de atentar contra os ditames da lei 
Complementar 0 11 95/98, oão merecendo, portanto, ser sancionada pelo Exmo. Sr. Presidente 
da República" 

Estas. Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Conwesso Nacional 

Brasíli.. 13 de dezembro de 1999 

FERNANDO IIENRIQUE CARDOSO 

Mensagem n' 1. 896 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parigrafo I' do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar integralmente, por contrariar o interesse pUblico, o Projelo de Lei 
o' 60, de 1996 (o' 1.643/96 na Câmara dos Deputad05), que" Altera o art. 883 da Lei nO 5.869, de 
I I de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil". 

Ouvido, o Ministério do Justiça assim se manifestou: 

"O dispositivo alterado pelo projelo de lei em qu .. tio, na realidade, já se encontra 
revogado tacitamente, nos termos do art . 2' da Lei de Introdução ao Código Civil, uma vez 
que I Lei o' 9 .492, de 10 de setembro de 1997. que define competência e regulamenta os 
serviços concernentes ao protesto de títulos e outros documentos de divida já trata 
inteiramente da matéria. 

Assim, a proposta não deve prosperar, pois o que pretende o Poder Legislativo 
quando acrescenta o tenno "adulto" MO é, ~r ,. 'Ó, garantia de entrega do documento no 
endereço fornecido. Nos termos da Lei n 9 .492197, consid .... -se cumprida a intimação 
quando comprovada a sua entrega. Ademais, no mérito, esta alteração constitui mera 
fonnalidade que não contribuirá nos serviços de entrega de intimações, mas apenas dificultará 
o desempenho da atividade pelos profissionais de direito r .. ponsaveis por .. t.. serviço • . 
Neste sentido, ainda, o termo adulto não é apropriado, poi, não alcança • intençio do 
projelO, que parece ser a de se referir a pessoa capaz .• , 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a velar totalmente o projelo em 
causa, as quais ora submelO li elevada apreciação do, Senhor .. Membros do Congr .. so Nacional . 

Brasili.. 13 de dezetbro de 1999 

H ,RNANDO HENRIQUE CARDOSO 

N! 1.897. de 13 de dezembro de 1999. Restituição ao Congresso Nacional ~e aUlógrafos do projeto de lei 
que, sancionado. se transforma na Lei nO 9.894. de 13 de dezembro de 1999. 

N! 1.898. de 13 de dezembro de 1999. Proposta ao Sen:ldo Federal para que seja autorizada a elev.ção 
lemponiria do limite de endividamento da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 

CASA CIVIL 

Secretaria ue Auministraçãu 

PORTARJA N' 449 DE 13 DE IEZEmIO ' DE 1999 

_ o SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA CIVIL DA 
PRESIDENCIA DA REPUBLlCA, no uso de suas atribuições, e lendo em vi". o que consta do 
Memorando n' 008199-GT A2000. de 23 de novembro de 1999. resolve 

Art . I!! Designar, para integrar o Grupo de Trabalho consliluido pela Ponaria nro 4:1 , 
de 29 de abril de 1999. a servidora LUZIMARY MONTEIRO ANACLETO. Matricula SIAPE n° 
172416. em substiluição ao servidor CARLOS ANACLETO BRAGA TEIXEIRA . 

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçio 

ARI MATOS CARDOSO 

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

PORTARIA N" 45 - GSIISCII MIL. OE 13 OE UEZEMIlRU DE 1999 

_0 SUBCHEFE ~1IL1TAR DO GAUlNr.TE DE Sr.GURANÇA INSTITUCIONAL 
DA PRESIDENCIA DA REPUBLlCA, no uso da subdelegação de compe.ência que lhe foi conferida 
pelo InCISO li! do an o 1°, da Ponana n° 37 - CH-CM, de 29 de abril de 1999. resolve 

DESIGNAR 

o Cb PM Fem KATIIIA CIRQUr.IRA GOMES Fr.llREII{J\ para exercer a função de AUXILIAR 
na Assessoria 5 da Subchefia Militar do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República. . 

Gcn Od, JORGE ALVES DE C AR VALI tO 
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Oficio n° /~ /& (SF) Brasília, em D<t!:J de novembro de 1999. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 60, de 1996 (PL n° 1.643, de 1996, nessa Casa), que "altera o art. 883 da Lei 
nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil" . 

Por oportuno, informo a Vossa Excelência que o texto do projeto 

aprovado pelo Senado Federal, foi adequado à Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro 

de 1998. 

Atenciosamente, 

.. . Prime' o-Secretá 0, em exerC1ClO 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

jbs/plc96060 

PRIMEIRA SECRET ARfA 
q 

Em,JLf/.,,1.1 I 1fij,.. . Ao SenhOl 
ecretórío- Geral da~sa . 

Deputado UBI ATAN AGUIAR 
l'rlmoko Secretário 

• . ' ,' . 0. 

SacI': á : io-v al da Mesa 
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Ofício n° J..2 ~ (CN) Brasília, em JI de ~ /0 de 2000. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em sessão 
conjunta realizada no dia 9 de agosto do corrente ano, manteve o veto total aposto pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei da Câmara n° 60, de 
1996 (PL nO 1.643, de 1996, na Câmara dos Deputados), que "altera o art. 883 da Lei 
n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Michel Temer 

Senador 

Presidente da Câmara dos Deputados 
jbs/plc96060vt 

ARQUIVE - SE 
Em ..2.-4 / 

Mesa 


